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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº. 293, DE 2008 
 
 

 Altera o artigo 144, da 
Constituição Federal, atribuindo 
independência funcional aos Delegados 
de Polícia. 

 
 
 

                      Autor: Deputado Alexandre Silveira 
 

                      Relator: Deputado João Campos 
 
 
I – Relatório 
 
 
 A proposta de emenda à Constituição nº 293/2008, de autoria do 
ilustre deputado Alexandre Silveira, acrescenta parágrafo ao artigo 144, da 
Constituição Federal, concedendo independência funcional aos delegados de 
polícia, por intermédio das garantias da vitaliciedade, inamovibilidade e 
irredutibilidade de subsídios. 
 

De acordo com o entendimento do autor desta proposta, a 
principal atribuição da Polícia Federal e Civil dos Estados e do Distrito Federal é o 
exercício da atividade de Polícia Judiciária, que se destina a investigar os crimes 
cometidos, colhendo todas as provas da materialidade (existência do fato) e 
autoria, para que o Ministério Público possa formalizar a acusação, 
desencadeando a ação penal, e o Poder Judiciário julgar o infrator. 
 
 Acontece que, atualmente, os delegados das Polícias Federal e 
Civil, subordinados ao Poder Executivo, desempenham sua relevante missão 
constitucional totalmente vulneráveis à ingerência política, pois não possuem a 
garantia de independência funcional, circunstância que acarreta imensurável 
prejuízo à justiça criminal. 
 
 O deputado Alexandre Silveira esclarece, ainda, que: 
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                “Infelizmente, as polícias e policiais não possuem 
nenhuma dessas garantias. Na prática, isso significa que um 
delegado de Polícia Federal, por exemplo, pode ser 
transferido a qualquer tempo, ou ser designado pela vontade 
dos superiores para qualquer caso, ou dele ser afastado, 
além de se submeter a um forte regime disciplinar que prevê 
a punição pelo simples fato de fazer críticas à 
Administração. O Chefe das Polícias Civis nos Estados, da 
mesma forma, é escolhido pelos respectivos governadores, 
evidenciando a subordinação de seus delegados ao Poder 
Executivo local.” (grifei) 

 
 Diante desse preocupante quadro, o autor do projeto entende 
necessário dotar os delegados de polícia de independência funcional, concedendo 
as garantias da vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de subsídios, para 
que não sofram pressões ou intimidações nocivas ao esclarecimento dos fatos sob 
apuração, em prejuízo da administração da justiça no país. 
 

Texto sugerido: 
 
Art. 144 - ... 
 
§ 10. O delegado de polícia de carreira, de natureza jurídica, 
exerce função indispensável à administração da justiça, 
sendo-lhe assegurada independência funcional no exercício 
do cargo, além das seguintes garantias: (grifei) 
a) vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por 
sentença judicial transitada em julgado; 
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público; e 
c) irredutibilidade de subsídio. (grifei) 

 
 
 É o relatório. 
 
 
 II – Voto do Relator 
 
 Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (art. 32, IV, b, c/c art. 202), cumpre que esta Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da admissibilidade da proposta de 
emenda à Constituição nº 293/2008. 
 
 A proposição foi legitimamente apresentada, tendo sido 
confirmadas, pela Secretaria-Geral da Mesa, 182 (cento e oitenta e duas) 
assinaturas, número este superior ao mínimo exigido constitucionalmente. 
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 De outra parte, não há óbice circunstancial que impeça a regular 
tramitação da proposição. O País encontra-se em plena normalidade político 
institucional, não estando em vigor intervenção federal, estado de defesa, ou 
estado de sítio. 
 
 Igualmente, a proposta não afronta as cláusulas pétreas previstas 
no § 4º do art. 60 da Constituição Federal, uma vez que não se observa na 
proposição qualquer tendência para abolição da forma federativa do Estado, do 
voto direto, secreto, universal e periódico, da separação dos Poderes ou dos 
direitos e garantias individuais. 
 
 Por oportuno, ressalte-se que a concessão de independência 
funcional aos delegados de polícia, por intermédio das garantias da vitaliciedade, 
inamovibilidade e irredutibilidade de subsídios, não viola o princípio da separação 
dos Poderes, uma vez que as Polícias Judiciárias continuarão subordinas ao 
Chefe do Poder Executivo da União, dos Estados e do Distrito Federal. 
 

Portanto, sob o aspecto formal, nosso voto é no sentido da 
admissibilidade da proposta de emenda à Constituição nº 293/2008. 
 

Entretanto, é necessário, também, verificar a admissibilidade desta 
proposta sob o aspecto material, ou seja, se as matérias apresentadas se 
revestem de natureza constitucional. 
 
 Indiscutivelmente, a matéria de garantias pessoais ou de 
independência funcional se reveste de natureza constitucional, porque proporciona 
liberdade e independência de atuação aos integrantes de determinados órgãos de 
Estado, que exercem atividades de suma importância para a sociedade. 
 
 Em outras palavras, tais prerrogativas devem constar no texto da 
Magna Carta, porque a liberdade de ação de tais profissionais preserva o estado 
democrático de direito, entendido como o sistema institucional fundamentado no 
respeito às normas, separação dos poderes e aos direitos e garantias 
fundamentais. 
 
 A veracidade de tal assertiva pode ser observada nos incisos I, II, 
III, do art. 95 e nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso I, do § 5º, do art. 128, da 
Constituição Federal, que, respectivamente, atribuem aos magistrados e 
integrantes do Ministério Público as garantias da vitaliciedade, inamovibilidade e 
irredutibilidade de subsídios. 
 

À luz de todo o exposto, nosso voto é no sentido da 
admissibilidade da proposta de emenda à Constituição nº. 293/2008, tanto sob o 
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aspecto formal como material, pois a matéria objeto desta proposta se reveste de 
natureza constitucional. 
 
 Sala da Comissão, em   de julho de 2011. 
 
 

Deputado João Campos 
Relator 

 


